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"Qua vmda a cobrança por uso de 
banheiror rn espaços pdblieos e dõi 
outras provid8ncias." 

MANOEL SAMARTIN. Prefeito do Municlpio de Nova Odessa, Estado 

de SPlo Pauto, no uso das atibui-s que lhe $80 conferidas por Lei, 

faz saber que a CPmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

Ar& 1'. Fica vedada a cobrenp de taxa peta uliliza@o de banheiro, 

sob qualquer prmtexío, nos espaços pOblicos do Municipio. 

Art. 20. A infringdncia ao disposto nesta lei sujeitará o infrator ao 

pagamento de muita no valor de 100 UFESPs. 

Art. 3*, A presente lei ser8 regulamentada por decreto do Poder 

Executivo, se ne-rio fw. 

Art. 4 O .  A fiscaiizaç8o ser8 exercida pelos drg8os competentes da 

AdministraMo Municipal, observados os padrbes e rotinas de inspeçAo. 

Art. 50. Esta W entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL 6*. Revogam-se as disposiçães em contrArio. 
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Art. 77 da Lei OrgA~ica Munic;, , 
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